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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 2212025

o Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. l_9:9.1-o-TuiT Marques, n"_?2?,_Bairro centro, cEP:

6s.213-oó0, na cidade de'Penalva/ÍvlA, inscriio no CNPJ/MF sob o no 06.179'40210001-81, neste ato

iepresentado por, Jeanderson Teixeira de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde, nomeado através da

portaria no 002t2025, portador do RG n" 001024588987 SSP/MA e do CPF no 660.971.503-34'

considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 13t2025, objeto do Processo-.Administrativo n0

00S/202S-SEMUS, resolve registrar oi preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com

ã áriiin""ção por ela alcançãda e na qúantidade cotada, atendendo as condiçóes previstas no Edital de

iicitáçao, suleitando-se r. part"s às normas constantes na Leino í4.133, de 1o de abrilde 2021,no Decreto

Muniàipal nó 07, de 06 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
l.l .- 

- À presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição -de medicamentos

psicotrópicos (controlados) para atándel as demandas da rede municipal de saúde, especiÍicado no

i"rro oà neteiencia, anexo'd'o edital do Pregáo Eletrônico no 1312025, que é parte integrante desta Ata,

assim como a proposta cujos preços tenham súo registrados, independentemente de transcrição.

2.DoSPREços'EsPEctFlcAçÕESEQUANTlTATIVos
i.l.'O preço regisirado, as espeõificaçóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecãdor é as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. Alistagem do cadastro de resLrva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a esta

Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) -
ã.f .-"õ-óüá;c;*r"iador e Participante da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS.

4.1. Durante à vigência da ata, os órgãos e ás entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que náo participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na

condiçáo de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. consulta e aceiiação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização ãõ-Oóao ou entidãde gerenciadora ápenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de-seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento'

4.3. Após a autorizaçáo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisiçào ou a cointratação solicitada ém até noventa dias, observado o prazo de vigência

da ata.
4.4. O prazode que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçáo' poderá ser prorrogado

excepcionalmente, meJiante solicitação do órgão ou da entidadg ryo participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que reipeitado ó timite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgao ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade dã não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites Para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

lcinquenta poi ."nto) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro

de preços para o gerenciador e para os participantes'

il'. ' 
O quantitãtivo decorrenie das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

Oà caOa item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e. os participantes'

úã"pãno"ntementã do número de órgáos oü entidades'naó participantes que aderirem à ata de registro de

preços.
4.g. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para Íins de tãnsferências voluntárias, não flcando sujeita ao limite

de que trata o item +.2, desde qüe seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto

federal e comprovada á'compatibitiOaO" dos preços registradós com os valores praticados no mercado na

forma do arl.23 da Leino 14.133, de2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.g. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

s. yALIDADÉ, FoRIsAUzAçÃo.DA ATA DE REelSrRO.trEPREçq-S Ê GADASTRO RESERVA

5.1. À validade da Ata Oé negistro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data da publicaçáo, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
S.1.1. O contrato'decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício Íinanceiro.
à1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos
5.2. A contratação com os iornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,

Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1 . -O 
instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de Preços.
5.3. Os contraios decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 1 4.1 33 , de 2021 .

5.4. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:

S.+.1. Seiáo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de ó licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e

se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1-. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificaçáo da licitação; e mantiverem sua proposta original.

5.4.2. Sêrá respeitáda, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
S.ã. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. paia fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
'S.T'. 

A habilitação dos licitántes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
5.7.1. euando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes

estabelecidos no edital; e
5.7.2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

b.g. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
.

S.g. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso dJ cóntratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

pÍazo e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.
S.g.i. ó pra=o de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igualperíodo, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor cónvocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justiÍicativa seja aceita pela Administração.

s.ro.'A ata de régistro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5..11. euandó o convocádo não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese dã nenhum dos licitantés que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos do

1em anterior, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços Íoram

iégiitraao= sem redução,-observada a ordem de classificaçáo, com vistas à obtençáo de preço melhor,

mésmo que acima do preço do adjudicatário; ou

S.iZ.Z. Áa1rdi"rr e 'firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescántes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóes

estabelecidas, mas não obrigará a Aàministração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica

paru a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
'à:1. ionfórmé dispõe os s§ 40 e 50 do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a

necessidade demandada peto-orgao participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata

à 
"t"nd", 

aos pedidos formuladoã em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZ çÃO DOS PREçOS RBGISTRAEOS

e.f . Os páços registrados poãerão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços práticaOoé no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situaçóes:
S. í. f . Em caso Oé torça maioi, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de conseiuências incalculáveis, que inviabilizem a _execuçáo da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea'd" do inciso ll do caput do arl.124 da Leino 14.133, de2021;

6.1 .2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposiç-ões legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

ó.j.g. Na hipótese de pievisão-no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Leino 14.133' de2021.
O.í.+. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

paÍa a contratação;
b.f .S. No casó da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contrataçáo.

7. NEGOC|AçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o pieço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entiâade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do preço

registrado.
Lí.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas'

7.1.2. Na hipótese prevista no item anteriór, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na oidem de classificação, para verificar sê aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.g. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, aãotando as medidas cabÍveis para obtençáo de contratação

mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratós decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

dpãrtuniaaae de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei no 1 4.1 33 , de 2021 .

1.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteraçáo Ao pieço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera.çáo,.a documentaçáo

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condiçóes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese àe nao comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo 
-órgáo 

ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

oLiigaçOei estabelecidas na ata, sob pená de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem

pr.1üir'o das sançóes previstas na Lei nd 14.133, de 2021, e na legislaçáo aplicável' 
,

?.2.5. Na hipótóse de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiflcação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7'
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preçós, nós termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtençáo da contratação mais vantajosa.
T.Z.S. Na hipótese de comprovaçaô Oa majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 é no item 7.2.1, o órgáo ou.entidade gerenciadora atualizarâ o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

l.á.A. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decórrentes da ata dã registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração-contratual, óbservado o disposto no art. 124 da Lei no '14.133 
' de 2021.

8. RETTIANEJATET{TO DA§ QUÀNTIDADES REG]STRADÀS 
'dAiATA 

DE REBISTRO DE PREçOS

à.f. As quantidades previstas paia os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poOerao sei remaneladas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou es entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
g.2.1. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
g.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiúer estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento'
g.4. Na hipótese de iemanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade náo

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

ã.S. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo iãiciatmente informadó pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja

prévà anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
g.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, câberá ao iomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

conOiçàes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento deconente do remanejamento

dos itens.
g.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgáo ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

ãi.triOriçao das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELATTENTO DO REGI§TRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS
g.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
g.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

g.1 .2. Recusar assinar o cbntrato ou retirai a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
g.1.3. Não aceitar manter áeu preçã registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
g.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.1 33, de 2021.

9.1.S. Na hipótesá de aplicaçáo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, AeZOZ1, caso a p"naiidad" aplicãda ao fomecedor não ultrapasse o prazo de.vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo fundamentada,

OeiiOir pela manutenção do iegistro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sançáo.
g.Z. O cancelamento de iegistros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do

árlao o, da entidade gerenciadõra, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.ã. Na hipótese dã cancelam"nio do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçáo.
g.4. O cancelamenio dos pi"çor registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou paicialménte, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
g.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

g.4.3. se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior

ou inferior ao preço registrado, noti"trót dos artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11'462, de

2023.
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í0. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata'

lO,.Z. É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta aia de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023)' exceto nas

[ú0t"""" em que o desctinprimento diêser respeito às contrataçóes dos órgáos ou entidade participante,

"áro 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. IX, do Decreto

no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas noltem 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

í1. DA GESTÃO E FISCALIZAçÂO "" . 
.

11.1. O gerenciamento das conlratações advindas da Ata de Registro de preços será de responsabilidade

do(a) Secietário(a) Municipal de Saúdê e a Íiscalizaçáo caberá ao servidor, ilaria Raimunda Silva iloreira,
luxíllar Adminisirativo, illatrícula no 9377-3, nos termos dos arts. 70 e 117 da Lei no 14-13312021.

11.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

11.3. ô Rscat será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas L subsidiáJo com informaçóes relevantes para prevenir riscos

na execução.

í2. GONDIçOES CeRats
12.1. As óondiçóes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigaçóes da AdminÉtração e do fórnecedor registrado, penalidades e demais condiçóes do ajuste,

encõntiam-se deflnidos no Termo de Referência, anexo do edital'

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 08 de abril de2025.

JEANDERSON Assinado de forma digital

TEIXEIRA DE poTJEANDERSONTEIXEIRA

o L|VE I RA:66 os7 1 so 3:fl:l,iiâ 3:3"ffi i:,1
334 -03'oo'

Jeanderson Teixeira de Oliveira
Secretário MuniciPal de Saúde

(Portaria no 00212025)
Representante Legal do Orgáo Gerenciador

Felipe Jhonatan Silva Pinheiro
Representante Legal do Fornecedor Registrado

s---.#ilf,hr

ooerento assinàdo digitalreote

FEUPÉ JHOi{AÍAH SILVA PI'IIEIR()
Datar 0E/04/2025 11:2Er22{3@
vÉrif ique Êm ht@s://volidaÍ.iti.gov.bÍ
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA IIiUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 2212025

ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'22t2025

D e Cia. Ltda.

NPJ:44. 72510001-27
CEP

com

563-60059

4410 São LuPatrocÍnio no1

20021 SSP/MA50855RG 023
Jhonatan Silva Pinheiro

Coham

REPRESENTANTE LEGAL:

Rua
E.MAIL:

VALOR
UNITÁRIO

RQUANT FABRICANTECATMAT UNIDITEM

3.600,00Biolab 0,60Com 6.0002036val1
1,18BiolabCom 30.0002036TciOo v'atproico SOoms2

66.825,00Prati 5,94Frasco 11.2502036

sódio 100m1 soluçáo oral)
valproato devalproico

Cota de

3

22.275,0OPrati 5,94Frasco 3.7502036valproico 50mg
sódio 'l00ml soluçáo oral)

ME/EPP/ItIEYCOOP

valproato

Gota

4

0,12 120,00EmsCom 1.0002362razolam5
0.32 4.800,00BasfGom 15.0003567Bi ídeno10

Neoquímica 0,15 2.250,00Com 15.000391 012
0,73 14.600,00EmsCom 20.00027245715

6.960,00Ems 0,29Com 24.000451716 de
400,00Ems 0,40Com 1.000508617 a1
870,000,871.000 Ems5086 Com18 1.450,00Ems 1,451.0005086 Com19 I 1.100,00Sanfoni 0,3730.0005275 Com24 1

13.800,00Sanfoni 0,4630.0005275 Com25 1.140,002,28500 União Química5275 Ampola26 de 5ml
5.265,00Sanfoni 10,53Frasco 500527527 Clorpromazina 40mg/ml, solução oral,

com 20mlF
3.750,00Teuto 0,25í 5.000267657 Com35 1Fen

3,76 4.512,00CristáliaAmpola 1.200267107

Ampola de Sml
FeÍxtoína sódica solução injetável S0mg/ml,36

0,27 10.800,00TeutoCom 40.00026766037 Fenobarbital 100m9
6.720,006,721.000 Uniao Química300723 Frasco39 oral, Frasco

com 20ml
40mg/ml,

6.972,00Hipolabor 5,81Ampola 1.200736441 fentanita 0,05m9, AmPola 1oml
3.300,000,2215.000 Cellera8164 Com44 1

980,004,90200 Uniáo QuímicaFrasco81 64Haloperidol 2mglml, soluçáo oral, Frasco

com 20ml
45

0,23 5.520,00CristáliaCom 24.00081 64H ridol46
1,63 1.173,60CristáliaAmpola 72081641mlamridol47 9.492,007,911.200 Cristália81 64 Ampola48 Haloperidol decanoato 70,52m9/ml, AmPola

de 1ml
440,000,441.000 Hipolabor51 94 Com49 a

14.940,000,8318.000 Sanofi5200 Coma150
13,42 2.6U,00SanofiFrasco 200520052 Levomepromazina 4Omg/ml, soluçáo oral,

com 20ml
1.060,00Uniao QuÍmica 2,125009762 Com54 1Mid í.888,002,36800 Uniáo Química9762 Ampola

155
3.1 92,003,99800 Uniao Química9762 Ampola0mlMidazolan 4.7U,003,921.200 Uniao Química9907 AmpolalmlMorÍina58 7.068,005,891.200 Uniao QuÍmicaAmpola99071mlMorfina59 7.42 8.904,00Uniao Química1.209907 Ampola2mla61 2.988,00Cristália1.2009907 Com62 1.280,000,642.000 Eurofarma10128 Com63 1,01 2.020,00Ranbaxy2.00010128 Com7M 2.240,001,122.000 Uniao QuímicaCom1024266 't 0.168,0050,84200 Uniao QuímicaSerinqa1024267 ina
6
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35.400,00

Carbamazeoina 400mq

2.49
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NÃo HoUVE ADESÃo Ao CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 2212025

2613.000í 0461
17I1com 2mla69

0 21aCom11773
0 2120.0001175974

2.07 50Novatis1caixa com rimidos75
.839 1VALOR TOTAL

7

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000

e-mail: licitacao.penalva@gmail'com

Serinoa de 100m1
Com Eurofarma 3.380,00

5226 Amoola Cristalina
25.000

Risoeridona 3mq Com EuroÍarma 4.200.0o

Caixa 50 41 49
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MA, devendo ser considerado a partir de 01,02.2025; AMPARO LEGAL: tSpÉClgr Extrato de ARP. ÓRGÂO GERENCIADOR.: Secretaria
art. 107 da LEI 14,133/2021. PEDRO DO ROSARIO-MA,31 de janeiro DE Municipal de Saúde-5EMU5. PROCESSO: 005/2025-SEMUS.
2025. ASSINATURA: JAILSON DA CONCE|,çÁO DOS SANTOS; rtClrAçÃO: Pregão Eletrônico n' 1,3/2025. OBJETO: Registro de
Secretário Municipal de Administração; EDINETE SOUSA VERAS- Preçosparafútura'ê'evenfual aquisiçãodemedicamentospsicotrópicos
Representánte Legal. (cqntrolados) p-ôra atender as dernandas da rede municipal de

saúde. vlGÊNcla:'J.oto4t2025 a 70t04t2026 (12
Publicado pon IOSE LEANDRO SILVA RABELO meses). Â551NÂTUBÀt 08fi412925, PARTES; Prefeitura MuniÇipal de

sào LUís, QUARTA + 09 DE ÀBR|L DE 2025 x VOL. 19, Ne 3577/2025
lssN 2763-860X

Medicamentos Ltda- (CNPJ

37.676.047.0001-80). IÍüNS: 2L, 22,29, 30, 34, 53, 70. 71,72 e 16'
VATOR: R$ 53.366,00. Jeanderson Tetxeira de
Oliveira/Secretário Municípal de 5aúde.

ATá DE REGISTRO DE PREçO Ns 2512025


